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e) Tabela V: Demais cargos de provimento efetivo, de nível auxiliar do Plano de Carreiras e Cargos da
PREVIC - PCCPREVIC

CARGO CLASSE PA D R Ã O
Demais cargos de provimento efetivo, de nível

auxiliar
III

do Plano de Carreiras e Cargos da ESPECIAL II
PREVIC - PCCPREVIC I

ANEXO II
TABELAS DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
NA SUPERINTENDÊNCIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - GDAPREVIC E DA GRA-

TIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DOS CARGOS DO PCCPREVIC - GDCPREVIC

a) Tabela I: Valor do ponto da GDAPREVIC para a Carreira de Especialista em Previdência Com-
plementar

Em R$
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
IV 67,00 74,50 79,45

ESPECIAL III 66,43 73,76 78,66
II 65,86 73,03 77,88
I 65,30 72,31 7 7 , 11

IV 64,65 71,56 76,35
C III 64,10 70,85 75,59

Especialista II 63,55 70,15 74,84
em Previdência I 63,01 69,46 74,10
Complementar IV 62,39 68,74 73,37

B III 61,86 68,06 72,64
II 61,33 67,39 71,92
I 60,81 66,72 71,21

IV 60,21 66,03 70,50
A III 59,70 65,38 69,80

II 59,19 64,73 6 9 , 11
I 58,69 64,09 68,43

INICIAL I 58,12 63,48 67,74

b) Tabela II: Valor do ponto da GDAPREVIC para a Carreira de Analista Administrativo

Em R$
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
IV 67,0000 67,7950 68,3270

ESPECIAL III 66,6061 66,6834 66,4864
II 66,1431 66,2199 66,0242
I 65,6833 65,7596 65,5653

IV 64,7126 64,7878 64,5963
C III 64,2628 64,3374 64,1473

II 63,8161 63,8902 63,7014
Analista Administrativo I 63,3725 63,4461 63,2586

IV 62,4359 62,5084 62,3237
B III 62,0019 62,0739 61,8905

II 61,5709 61,6424 61,4603
I 61,1429 61,2139 61,0330

IV 60,2393 60,3093 6 0 , 1 3 11
A III 59,8206 59,8901 59,7131

II 59,4047 59,4737 59,2980
I 58,9918 59,0603 58,8858

INICIAL I 58,1200 58,1875 58,2920

c) Tabela III: Valor do ponto da GDAPREVIC Carreira de Técnico Administrativo

Em R$
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
IV 33,5300 35,6008 36,9724

ESPECIAL III 33,0785 34,9479 35,7699
II 32,5897 34,4314 35,2412
I 32,1080 33,9226 34,7204

IV 31,1729 32,9345 33,7092
C III 30,7122 32,4478 3 3 , 2 11 0

II 30,2583 31,9683 32,7202
Técnico Administrativo I 2 9 , 8 111 31,4959 32,2366

IV 28,9428 30,5785 31,2977
B III 28,5151 30,1266 30,8352

II 28,0937 29,6814 30,3795
I 27,6785 29,2427 29,9305

IV 26,8724 28,3910 29,0588
A III 26,4752 27,9714 28,6293

II 26,0840 27,5581 28,2062
I 25,6985 27,1508 27,7894

INICIAL I 24,9500 26,3600 26,9800

d) Tabela IV: Valor do ponto da GDCPREVIC para os demais cargos de nível superior do PCC-
PREVIC

Em R$
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 47,76 53,24 60,66

ESPECIAL II 46,14 51,44 59,94
I 44,58 49,70 59,23

VI 42,06 46,89 58,18
V 40,64 45,30 57,49

C IV 39,27 43,77 56,81
Demais cargos de III 37,94 42,29 56,14

provimento efetivo, de II 36,66 40,86 55,47
nível superior, do Plano

de
I 35,42 39,48 54,81

Carreiras e Cargos da VI 33,42 37,25 53,84
PREVIC - PCCPREVIC V 32,45 36,17 52,27

B IV 31,50 35,12 50,75

ANEXO I

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DECARREIRAS E
CARGOS DA PREVIC - PCCPREVIC

a) Tabela I: Carreira de Especialista em Previdência Complementar, composta do cargo de Especialista
em Previdência Complementar, de nível superior

CARGO CLASSE PA D R Ã O
IV

ESPECIAL III
II
I

IV
C III

II
Especialista em Previdência Complementar I

IV
B III

II
I

IV
A III

II
I

INICIAL I

b) Tabela II: Carreira de Analista Administrativo, composta do cargo de Analista Administrativo, de

nível superior

CARGO CLASSE PA D R Ã O
IV

ESPECIAL III
II
I

IV
C III

II
Analista Administrativo I

IV
B III

II
I

IV
A III

II
I

INICIAL I

c) Tabela III: Carreira de Técnico Administrativo, composta do cargo de Técnico Administrativo, de

nível intermediário

CARGO CLASSE PA D R Ã O
IV

ESPECIAL III
II
I

IV
C III

II
Técnico Administrativo I

IV
B III

II
I

IV
A III

II
I

INICIAL I

d) Tabela IV: Demais cargos de provimento efetivo, de nível superior e intermediário do Plano de

Carreiras e Cargos da PREVIC - PCCPREVIC

CARGO CLASSE PA D R Ã O
III

ESPECIAL II
I

VI
V

C IV
III

Demais cargos de provimento II
efetivo, de nível superior e I
intermediário do Plano de VI

Carreiras e Cargos da V
PREVIC - PCCPREVIC B IV

III
II
I
V
IV

A III
II
I
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f) Tabela VI: Valor do ponto da GDCPREVIC para os demais cargos de nível auxiliar do PCC-
PREVIC

Em R$
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL 2010

Demais cargos de provimento
efetivo, de nível

III 9,69 10,63 11 , 6 3

auxiliar, do Plano de
Carreiras e

ESPECIAL II 9,14 10,42 11 , 4 0

Cargos da
PREVIC - PCCPREVIC

I 8,96 10,22 11 , 1 8

ANEXO III

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DO PCCPREVIC

a) Carreira de Especialista em Previdência Complementar

Em R$
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
IV 6.700,00 7.450,00 7.945,00

ESPECIAL III 6.485,96 7.233,01 7.713,59
II 6.278,76 7.022,34 7.488,92
I 6.078,18 6.817,81 7.270,80

IV 5.788,74 6.493,15 6.931,17
C III 5.603,81 6.304,03 6.729,29

Especialista em II 5.424,79 6.120,42 6.533,29
Previdência I 5.251,49 5.942,16 6.343,00

Complementar IV 5.001,42 5.659,20 6.046,71
B III 4.841,65 5.494,37 5.870,59

II 4.686,98 5.334,34 5.699,60
I 4.537,25 5.178,97 5.533,59

IV 4.321,19 4.932,35 5 . 2 7 5 , 11
A III 4.183,15 4.788,69 5.121,47

II 4.049,52 4.649,21 4.972,30
I 3.920,15 4.513,80 4.827,48

INICIAL I 3.740,00 4.300,00 4.600,00

b) Carreira de Analista Administrativo

Em R$
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
IV 6.700,00 7.450,00 7.945,00

ESPECIAL III 6.485,96 7.233,01 7.713,59
II 6.278,76 7.022,34 7.488,92
I 6.078,18 6.817,81 7.270,80

IV 5.788,74 6.493,15 6.931,17
C III 5.603,81 6.304,03 6.729,29

Analista II 5.424,79 6.120,42 6.533,29
Administrativo I 5.251,49 5.942,16 6.343,00

IV 5.001,42 5.659,20 6.046,71
B III 4.841,65 5.494,37 5.870,59

II 4.686,98 5.334,34 5.699,60
I 4.537,25 5.178,97 5.533,59

IV 4.321,19 4.932,35 5 . 2 7 5 , 11
A III 4.183,15 4.788,69 5.121,47

II 4.049,52 4.649,21 4.972,30
I 3.920,15 4.513,80 4.827,48

INICIAL I 3.740,00 4.300,00 4.600,00

c) Cargos de nível superior do inciso IV do art. 18 desta Lei

Em R$
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 4.776,00 5.324,00 6.065,50

ESPECIAL II 4.614,49 5.143,96 5.946,57
I 4.458,44 4.970,01 5.829,97

VI 4.206,08 4.688,69 5.660,17
V 4.063,85 4.530,14 5.549,19

C IV 3.926,43 4.376,95 5.440,38
III 3.793,65 4.228,94 5.333,71

Demais cargos de II 3.665,36 4.085,93 5.229,13
provimento efetivo, de I 3.541,41 3.947,76 5.126,60

nível superior, do Plano
de

VI 3.340,95 3.724,30 4.977,28

Carreiras e Cargos da V 3.227,97 3.598,36 4.879,69
PREVIC - PCCPREVIC B IV 3 . 11 8 , 8 1 3.476,68 4.784,01

III 3.013,34 3 . 3 5 9 , 11 4.690,21
II 2 . 9 11 , 4 4 3.245,52 4.598,25
I 2.812,99 3.135,77 4.508,09
V 2.653,76 2.958,27 4.376,79
IV 2.564,02 2.858,23 4.290,97

A III 2.477,31 2.761,57 4.206,83
II 2.393,54 2.668,18 4.124,34
I 2.312,60 2.577,95 4.043,47

d) Carreira de Técnico Administrativo

Em R$
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
IV 3.352,55 3.560,08 3.697,24

ESPECIAL III 3.280,40 3.483,45 3.617,66
II 3.209,78 3.408,46 3.539,78
I 3.140,68 3.335,09 3.463,58

IV 3.016,99 3.203,74 3.327,18
C III 2.952,04 3.134,78 3.255,55

II 2.888,50 3.067,30 3.185,47
Técnico I 2.826,32 3.001,27 3 . 11 6 , 9 0

Administrativo IV 2.715,00 2.883,06 2.994,14
B III 2.656,56 2.821,00 2.929,68

II 2.599,37 2.760,28 2.866,62
I 2.543,41 2.700,85 2.804,91

IV 2.443,24 2.594,48 2.694,43
A III 2.390,65 2.538,63 2.636,43

II 2.339,19 2.483,98 2.579,68
I 2.288,83 2.430,51 2.524,15

INICIAL I 2.198,37 2.334,45 2.424,39

e) Cargos de nível intermediário do inciso IV do art. 18 desta Lei

Em R$
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 2.744,31 3.059,19 3.485,26

ESPECIAL II 2.669,56 2.975,87 3.390,33
I 2.596,85 2.894,82 3.297,99

VI 2.473,19 2.756,97 3.140,94
V 2.405,83 2.681,88 3.055,39

CARGO C IV 2.340,30 2.608,83 2.972,17
Demais cargos de III 2.276,56 2.537,77 2.891,22

provimento efetivo, de II 2.214,55 2.468,65 2.812,47
nível intermediário, do I 2.154,23 2.401,41 2.735,87
Plano de Carreiras e VI 2.051,65 2.287,06 2.605,59
Cargos da PREVIC - V 1.995,77 2.224,77 2.534,62

PCCPREVIC B IV 1.941,41 2.164,17 2.465,58
III 1.888,53 2.105,22 2.398,42
II 1.837,09 2.047,88 2.333,09
I 1.787,05 1.992,10 2.269,54
V 1.701,95 1.897,24 2.161,47
IV 1.655,59 1.845,56 2.102,60

A III 1.610,50 1.795,29 2.045,33
II 1.566,63 1.746,39 1.989,62
I 1.523,96 1.698,82 1.935,43

f) Cargos de nível auxiliar do inciso IV do art. 18 desta Lei

Em R$
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
Demais cargos de provi-

mento efetivo,
III 1.288,95 1.314,73 1.341,02

de nível auxiliar, do
Plano de Carreiras

ESPECIAL II 1.276,19 1.282,66 1.308,31

e Cargos da
PREVIC - PCCPREVIC

I 1.263,55 1.251,38 1.276,40

ANEXO IV
TABELAS DE CORRELAÇÃO

a) Tabela I: correlação dos cargos de provimento efetivo da SPC, de nível superior e intermediário,
ocupados em 31 de março de 2008, com os demais cargos de nível superior e intermediário do Plano
de Carreiras e Cargos da PREVIC

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGOS CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGOS

Cargos de provimento efetivo, de III III
nível superior e intermediário, do ESPECIAL II II ESPECIAL
Plano de Classificação de Cargos, I I
instituído pela Lei no 5.645, de 10 de VI VI Cargos de nível
dezembro de 1970, do Plano Geral V V superior e

III 30,58 34,10 49,27
II 29,69 3 3 , 11 47,83
I 28,83 32,15 46,44
V 27,20 30,33 45,62
IV 26,41 29,45 44,29

A III 25,64 28,59 43,00
II 24,89 27,76 41,75
I 24,17 26,95 40,53

e) Tabela V: Valor do ponto da GDCPREVIC para os demais cargos de nível intermediário do
PCCPREVIC

Em R$
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 27,44 30,59 34,85

ESPECIAL II 26,64 29,87 34,07
I 25,86 29,17 33,30

VI 24,63 27,78 31,87
V 23,91 27,13 31,15

C IV 23,21 26,49 30,45
Demais cargos de III 22,53 25,87 29,77

provimento efetivo, de II 21,87 25,26 29,10
nível intermediário, do I 21,23 24,67 28,45
Plano de Carreiras e VI 20,22 23,50 27,22

Cargos da V 19,63 22,82 26,43
PREVIC - PCCPREVIC B IV 19,06 22,16 25,66

III 18,50 21,51 24,91
II 17,96 20,88 24,18
I 17,44 20,27 23,48
V 16,61 19,30 22,47
IV 16,13 18,74 21,82

A III 15,66 18,19 21,18
II 15,20 17,66 20,56
I 14,76 17,15 19,96
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de Cargos do Poder Executivo, C IV IV C intermediário
instituído pela Lei no 11.357, de 19 de III III do Plano de

outubro de 2006, e dos Planos II II Carreiras e
correlatos das autarquias e fundações I I Cargos da
públicas, não integrantes de Carreiras VI VI PREVIC -

estruturadas, Planos de Carreiras V V PCCPREVIC a
ou Planos Especiais de Cargos, B IV IV B que se

regidos pela Lei no 8 . 11 2 , III III refere o inciso
IV

de 11 de dezembro de 1990, II II do art. 18
pertencentes ao Quadro de Pessoal do I I desta Lei.

Ministério da Previdência Social, que V V
estavam em exercício na Secretaria da IV IV

Previdência Complementar do A III III A
Ministério da Previdência Social em II II

31 de março de 2008. I I

b) Tabela II: correlação dos cargos de provimento efetivo da SPC, de nível auxiliar, ocupados em 31 de
março de 2008, com os demais cargos de nível auxiliar do Plano de Carreiras e Cargos da Previc

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGOS CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGOS

Cargos de provimento efetivo, de III III
nível superior e intermediário, do ESPECIAL II II

Plano de Classificação de I
Cargos, instituído pela Lei no VI
5.645, de 10 de dezembro de V
1970, do Plano Geral de Cargos C IV
do Poder Executivo, instituído III Cargos de nível
pela Lei no 11.357, de 19 de II superior e

outubro de 2006, e dos Planos I intermediário do
correlatos das autarquias e VI Plano de Carreiras e

fundações públicas, não V ESPECIAL Cargos da PREVIC -
integrantes de Carreiras B IV I PCCPREVIC a que

estruturadas, Planos de Planos de III se refere o inciso IV
Carreiras ou Planos Especiais de II do art. 18 desta Lei.

Cargos regidos pela Lei no I

8.112, de 11 de dezembro de V
1990, pertencentes ao Quadro de

Pessoal do Ministério da
Previdência Social, que estavam A IV

em exercício na Secretaria da
Previdência Complementar do
Ministério da Previdência Social III

em 31de março de 2008

ANEXO V

TAXA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - TAFIC

Taxa quadrimestral de acordo com os recursos garantidores por plano de
benefícios administrado pelas entidades fechadas de previdência complementar

Valor em reais dos Recursos Garantidores por plano de benefícios Taxa quadrimestral
(R$)

até 5.000.000,00 15,00
De 5.000.000,01 até 9.000.000,00 125,00
De 9.000.000,01 até 16.000.000,00 325,00
De 16.000.000,01 até 40.000.000,00 625,00
De 40.000.000,01 até 90.000.000,00 1.625,00
De 90.000.000,01 até 200.000.000,00 3.500,00
De 200.000.000,01 até 300.000.000,00 8.000,00
De 300.000.000,01 até 500.000.000,00 12.000,00
De 500.000.000,01 até 1.000.000.000,00 20.000,00
De 1.000.000.000,01 até 2.000.000.000,00 40.000,00
De 2.000.000.000,01 até 5.000.000.000,00 80.000,00
De 5.000.000.000,01 até 11 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 200.000,00
De 11 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 1 até 19.000.000.000,00 425.000,00
De 19.000.000.000,01 até 26.000.000.000,00 750.000,00
De 26.000.000.000,01 até 35.000.000.000,00 1.025.000,00
De 35.000.000.000,01 até 45.000.000.000,00 1.375.000,00
De 45.000.000.000,01 até 60.000.000.000,00 1.750.000,00
Mais de 60.000.000.000,01 2.225.000,00

LEI N
o
- 12.155, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a concessão de Bônus Es-
pecial de Desempenho Institucional -
BESP/DNIT aos servidores do Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes - DNIT; altera as Leis nos

11.171, de 2 de setembro de 2005, 10.997,
de 15 de dezembro de 2004, 11.907, de 2
de fevereiro de 2009, e 11.507, de 20 de
julho de 2007; e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Será concedido Bônus Especial de Desempenho Ins-
titucional - BESP/DNIT aos servidores em atividade no Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, nos valores cons-
tantes da Tabela I do Anexo desta Lei, em função da superação de
metas específicas previamente estabelecidas para aquela autarquia,
em consonância com programas, planos e projetos estratégicos do
Governo Federal para a área de infraestrutura de transportes.

§ 1o Os efeitos do Besp/Dnit alcançarão os servidores ativos,
titulares dos cargos que integram as Carreiras de Infra-Estrutura de
Transportes, de Suporte à Infra-Estrutura de Transportes, de Analista
Administrativo e de Técnico Administrativo e o Plano Especial de
Cargos de que tratam os arts. 1o e 3o da Lei no 11.171, de 2 de
setembro de 2005, em efetivo exercício no Dnit.

§ 2o São elegíveis a receber o Besp/Dnit os servidores re-
feridos no § 1o em exercício no Dnit, por, no mínimo, 3 (três) meses
durante o período de aferição das metas referidas no art. 3o.

§ 3o O regulamento estabelecerá critérios de proporciona-
lidade para o pagamento do Besp/Dnit, em relação ao tempo de
efetivo exercício do servidor no Dnit, no período de aferição das
metas referidas no art. 3o.

§ 4o Não farão jus ao Besp/Dnit os servidores em licença ou
afastamento nas modalidades previstas nos Capítulos IV e V do
Título III da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, inclusive nas
hipóteses em que norma especial disponha de forma diversa.

§ 5o É vedado o pagamento cumulativo do Besp/Dnit com o
pagamento de outra espécie de bonificação por desempenho insti-
tucional, ressalvadas as gratificações de desempenho instituídas por
lei, devidas em caráter permanente ao servidor pelo exercício das
atribuições inerentes ao respectivo cargo efetivo.

Art. 2o O Besp/Dnit constitui retribuição pecuniária eventual
a ser paga até o mês de junho de 2010, em parcela única, permitidas
antecipações de acordo com os valores limites estabelecidos na Ta-
bela II do Anexo desta Lei.

§ 1o As antecipações estão condicionadas à existência de
disponibilidade orçamentária em volume suficiente para absorver os
impactos delas decorrentes.

§ 2o O Besp/Dnit não integra as parcelas de caráter per-
manente da estrutura remuneratória mensal dos titulares dos cargos a
que se refere o § 1o do art. 1o.

§ 3o O Besp/Dnit não integra a base de cálculo de qualquer
outra parcela remuneratória.

§ 4o Sobre os rendimentos do Besp/Dnit:

I - não incidirá contribuição previdenciária; e

II - haverá incidência do imposto sobre a renda da pessoa física.

Art. 3o O conjunto de metas cujo cumprimento será avaliado para
fins de concessão do Besp/Dnit são as fixadas para o Dnit, para o período
compreendido entre 1o de janeiro de 2009 e 30 de abril de 2010.

§ 1o Ato conjunto dos titulares da Casa Civil da Presidência
da República, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e
do Ministério dos Transportes estabelecerá as metas específicas que
integrarão compromisso de desempenho a ser firmado entre o Diretor-
Geral do Dnit e o Ministro de Estado dos Transportes e ensejarão o
pagamento do Besp/Dnit, observado o disposto no art. 1o.

§ 2o O conjunto de metas referido no caput poderá abranger,
no todo ou em parte, as metas estabelecidas para o Dnit a partir do
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

§ 3o O conjunto de metas referido no caput deve ser ob-
jetivamente mensurável, quantificável e diretamente relacionado às
atividades do Dnit.

§ 4o O cumprimento das metas será apurado a cada qua-
drimestre, e os resultados institucionais alcançados deverão ser am-
plamente divulgados pelo Dnit, inclusive em sítio eletrônico.

§ 5o As metas somente poderão ser revistas na hipótese da
superveniência de fatores que tenham influência significativa e direta na
sua consecução, desde que o Dnit não tenha dado causa a tais fatores.

§ 6o Para fins de pagamento do Besp/Dnit, regulamento es-
pecífico definirá índice global de superação do conjunto de metas
fixado conforme disposto neste artigo, a partir do qual o Besp/Dnit
será pago aos servidores que a ele fazem jus.

§ 7o Eventuais valores recebidos a título de antecipação serão
devolvidos, na forma da legislação vigente, se não for alcançado o
índice global referido no § 6o.

Art. 4o O caput do art. 11 da Lei no 11.171, de 2 de setembro
de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. São pré-requisitos mínimos para promoção às clas-
ses dos cargos de nível superior das Carreiras referidas nos in-
cisos I e III do caput do art. 1o desta Lei, observado o disposto
em regulamento:

Parágrafo único. (Revogado)." (NR)

Art. 5o A Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005, passa a
vigorar acrescida dos seguintes arts. 11-A e 11-B:

"Art. 11-A. São pré-requisitos mínimos para promoção às
classes dos cargos de nível intermediário das Carreiras referidas
nos incisos II e IV do caput do art. 1o desta Lei, observado o
disposto em regulamento:

I - para a Classe B: possuir certificação em eventos de
capacitação que totalizem, no mínimo, 120 (cento e vinte) horas
e experiência mínima de 5 (cinco) anos, ambas no campo es-
pecífico de atuação de cada Carreira;

II - para a Classe Especial:

a) possuir certificação em eventos de capacitação que to-
talizem, no mínimo, 240 (duzentas e quarenta) horas e expe-
riência mínima de 10 (dez) anos, ambas no campo específico de
atuação de cada Carreira; ou

b) possuir certificação em eventos de capacitação que to-
talizem, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas e experiência
mínima de 12 (doze) anos, ambas no campo específico de atua-
ção de cada Carreira."

"Art. 11-B. Para os efeitos dos arts. 11 e 11-A, não se
considera como experiência o tempo de afastamento do servidor
para capacitação."

Art. 6o O art. 3o da Lei no 10.997, de 15 de dezembro de
2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o ....................................................................................
.........................................................................................................

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído
pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, pelo Plano Geral
de Cargos do Poder Executivo instituído pela Lei no 11.357, de
19 de outubro de 2006, ou por Planos correlatos, desde que
lotados no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; ou
..........................................................................................................

§ 2o A opção prevista no caput poderá ser realizada até 31
de dezembro de 2009, gerando efeitos financeiros a partir da data
de formalização do respectivo Termo de Opção.
..........................................................................................................

§ 4o O prazo para exercer a opção referida no § 2o, nos casos
de servidores afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei no

8.112, de 11 de dezembro de 1990, será contado a partir do
término do afastamento." (NR)

Art. 7o Poderão fazer a opção a que se refere o § 1o do art.
3o da Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, os servidores men-
cionados nos incisos I e II do art. 3o da Lei no 10.997, de 15 de
dezembro de 2004, desde que lotados no Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS até 30 de abril de 2009.

Art. 8o O caput do art. 298 da Lei no 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 298. Fica instituído o Adicional por Plantão Hospitalar
- APH devido aos servidores em efetivo exercício de atividades
hospitalares, desempenhadas em regime de plantão nas áreas in-
dispensáveis ao funcionamento ininterrupto dos hospitais uni-
versitários vinculados ao Ministério da Educação, do Hospital das
Forças Armadas, vinculado ao Ministério da Defesa, e do Hos-
pital Geral de Bonsucesso - HGB, do Instituto Nacional de Trau-
mato-Ortopedia - INTO, do Instituto Nacional de Cardiologia de
Laranjeiras - INCL, do Hospital dos Servidores do Estado - HSE,
do Hospital Geral de Jacarepaguá - HGJ, do Hospital do Andaraí
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